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de Maria Teresa Mendonça Baeta, natural de Lisboa, São Sebastião
da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 20 de
Dezembro de 1960, titular da licença de condução n.º 09640, com
domicílio na Rua de Eustácio Piciócio Garcia, 8, rés-do-chão, direi-
to, Entroncamento, 2330-000 Entroncamento, por se encontrar
acusado da prática de um crime de furto qualificado, previsto e pu-
nido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em 11 de Feve-
reiro de 1997, por despacho de 27 de Janeiro de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com ces-
sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por o mesmo se ter apresentado em juízo.

9 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, Joaquim António G.
D. Silva. — A Oficial de Justiça, Erundina Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 5121/2005 — AP. — O Dr. Joa-
quim António G. D. Silva, juiz de direito do 2.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santarém, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 138/
00.4TASTR, pendente neste Tribunal, contra o arguido Nuno Miguel
Silvestre Menino, filho de António Emílio da Graça Menino e de
Maria Madalena de Jesus Silvestre, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 3 de Outubro de 1976, solteiro, titular do bilhete de identi-
dade n.º 10843862, com domicílio em 81 Burns Road, Nw 10, 4 Dt,
Londres, por se encontrar acusado da prática de um crime de deso-
bediência, previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal, pra-
ticado em 20 de Abril de 2000, por despacho de 27 de Janeiro de
2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o mesmo se
ter apresentado em juízo.

14 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, Joaquim António
G. D. Silva. — A Oficial de Justiça, Erundina Ferreira.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTO TIRSO

Aviso de contumácia n.º 5122/2005 — AP. — O Dr. Miguel
Aranda Monteiro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santo Tirso, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 597/03.3GCSTS,
pendente neste Tribunal, contra o arguido José Fernando da Cunha
Araújo, filho de Ramiro Magalhães Araújo e de Rosa Torre da Cu-
nha, natural de Freixo, Ponte de Lima, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 18 de Fevereiro de 1965, divorciado, trabalhador não
qualificado dos serviços e comércio, titular do bilhete de identidade
n.º 81871651, com domicílio na Rua de Agostinho Silva Rocha, 426,
4470 Nogueira, Maia, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, alínea b), do Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 18 de Fevereiro de 2003, foi o mesmo
declarado contumaz, em 3 de Março de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos jun-
to de autoridades públicas.

4 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, Miguel Aranda Monteiro. —
O Oficial de Justiça, Joaquim Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 5123/2005 — AP. — O Dr. Miguel
Aranda Monteiro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santo Tirso, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 627/03.9TASTS,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Manuel Guido Costa Fon-
seca, filho de José da Fonseca e de Maria da Graça da Costa, natural
de Aboadela, Amarante, nascido em 10 de Agosto de 1950, com
identificação fiscal n.º 139417435, titular do bilhete de identidade
n.º 8516249, com domicílio na Rua do Parque Desportivo, 131, São
Tiago do Bougado, 4785-712 Trofa, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 22 de Setembro de 2003, foi o
mesmo declarado contumaz, em 8 de Março de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-

mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

9 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, Miguel Aranda Monteiro. —
A Oficial de Justiça, Maria Emília Monteiro.

Aviso de contumácia n.º 5124/2005 — AP. — O Dr. Miguel
Aranda Monteiro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santo Tirso, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 627/03.9TASTS,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Jorge Manuel Figueiredo
Fonseca, filho de Manuel Guido da Costa Fonseca e de Maria Alberta
Gomes de Figueiredo Fonseca, natural de Angola, nascido em 19 de
Outubro de 1974, com identificação fiscal n.º 199383618, titular do
bilhete de identidade n.º 10370224, com domicílio na Rua de D.
Pedro V, Edifício Berna, 1168, 301-D, 4745-457 São Mamede do
Coronado, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
alínea a), do Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 22 de Setembro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em
8 de Março de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

9 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, Miguel Aranda Monteiro. —
A Oficial de Justiça, Maria Emília Monteiro.

Aviso de contumácia n.º 5125/2005 — AP. — O Dr. Miguel
Aranda Monteiro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santo Tirso, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1130/94.1TBSTS,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Virgílio Manuel Brandão
de Carvalho, filho de Arnaldo Rodrigues Carvalho e de Zulmira
Gonçalves Brandão, natural de Antas, Vila Nova de Famalicão, nas-
cido em 6 de Junho de 1950, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 10500593, com domicílio na Rua da Roderstein, bloco 1, rés-do-
chão direito, Vilarinho das Cambas, 4760-000 Vila Nova de
Famalicão, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1 do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 25 de Janeiro de 1992, por despacho de 10 de Março de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter prestado o
termo de identidade e residência.

11 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, Miguel Aranda
Monteiro. — O Oficial de Justiça, Manuel Luís Valente.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTO TIRSO

Aviso de contumácia n.º 5126/2005 — AP. — O Dr. Virgínio
Costa Ribeiro, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santo Tirso, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 389/01.4TASTS,
pendente neste Tribunal, contra o arguido José Fernando Sousa
Almeida, filho de Manuel da Silva Almeida e de Angelina de Sousa
Teixeira Leite, natural de Santo Tirso, Santo Tirso, de nacionalida-
de portuguesa, nascido em 19 de Maio de 1973, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 11463322, com domicílio na Rua de
Sobregião, 4780-551 Santo Tirso, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de receptação, previsto e punido pelo artigo 231.º do
Código Penal, praticado em Outubro de 2001, foi o mesmo declara-
do contumaz, em 9 de Março de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-


